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- i n 3 ; j  do Ã j ^ j  Preta

eme nta» orça a .Receita e Fixa a Despesa 
para 0 exercício Financeiro 
dá outras providencias*

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DA 4<3UA PRETA,
FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou

èü sancionei a seguinte Leii

Artt ífi + 0 orçamento geral do Munioípio 
paTa o exercício de 1994» diâqriminados pelos anexôs integrados des 
ta Lei» arca a ReCeita em crS 270*000*000>00(Duzentos e setenta mi 
Ihões de Çruzeiros Reais) e fica a Despesa em igual ValoT*

Art* 2fi m A Receita seráAraalizada mediante 
a arrecadação na forma da "Legislação em Vigor» especificada em ane* 
xo e de acòrdo côm o seguinte desdobramento:
RECEITAS CORRENTES

Cr# 123»200 »000 »00
Receita Patrimonial* *••»«*•»»••*« cr# 5 .3 0 0 *0 0 0 ,0 0
Receita Industrial*•»**•.«*»«*•** CrS 500,000,00

cr# 150,000,00
Transf* Correntes**•«* *•*••***»* * c r# 101»950, 000,00
Outras Rec* Correntes**...**.**** cr# 5 *0 5 0 .0 0 0 .0 0

236,150.000,00

RECEITA DE CAPITAL,
Alienação de Bens * ...... *•••••« Cr# 8 0 0 *0 0 0 ,0 0
Transf* de Capital*•*#»#«*»*•*•# cr# 3 3 *0 5 0 .0 0 0 ,0 0

33.850,000,00
Total,«..... cr# 270.000,000,00

Art* 3Q - A Despesa será idealizada madian 
te a discriminação dê Programa de Trabalho» por Função e Catego-1 
ria Econômica» seguindo as unidades Orçamentária distribuídas da 
forma a seguir:
a) Despesa por FuncSes de Governo

Legislativa* .•..... *...*•••* CrS
Adm* e Planejamento**........ CrS
Agricultura*••..*.•***••*«•»* Cr$

25 *000,000 »00 
39»200*000»00  ̂

8*100,000,00
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Educação e Cultura*•*»•«*•*•*•••« Cr$ 79*250*000*00 
Habitação o Urbanismo***#*«*****« Cr® 66*000*000,00 
Sadde d Saneamento**••*♦••»«•••*« Cr® 31*300*000,00 
Assist* e PrevidenCia****.«***#** Cr® 18*550*000,00 
Transporta«*«*»*#.*...« .♦.*«.«...*. , . CrS 2*600*000*00

Total*****.*.* . . Cr$ 270*000.000,00

b)

o)

POR UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS 
1*1 -Corpo Delib* @ Sec# da 
, Gamara.«•.»*••*.*•«••«*••*• CrS 27*000.000,00

2.1 -Gabinete do Prefeito*«***** CrS 7*500*000,00
2*2 -Asses. Jurídica*. .'»»»«*•.« . CrS 1*200*000,00
2*3 -Asses* Especial*»****«***** Qt$ 1.600*000,00
2*4 -Secr^t* de Gôvemo********* CrS 1*600*000,00
2*5 -Secret* .de Adm* Gerai* * • * * é Cr® 58*100*000,00
2*6 *Secret* de Educaçaò Cultura...........

e Despertos**••,*»«••.i*««^ , crO 74.900.000,00 
2*7 —Seoret* de Sadds »*»*,&*.*»*» Cr® 24*300*000,00 
2.8 -Seoret* de Ação Social*.»** CTS 4*150*000,00 
2*9 -secret. 'Obras »Viação e Urb* Qt$ 88*450*000,00 
2.10-Secret, de Agricultura**.**-* ■ -Cr® 1*400*000,00 
POR CATEGORIA ECONÔMICA ...............
Despesas Correntes».*,...*»..*««■« ■ ■ ■ Cr® ■ •
Despesas de Custeio*»*«*•»*«**<* Cr® 190.000*000»00 
Transf* Correntes****«.*«•»*.«i« Cr® 12*350*000^00

202*350*000,00
DESPESAS DE CAPITAL
Investimentos.«**»*••»»•»•««»**«•«* Cr® 65*150*000,00
Inversões Finánceirab*»****#«**#**.*' Cr® 2*500.000*00

67*650.000*00 
Total*,******* Cf® 270,000*000,00
Art. 4& <* Fica o Chefe do Executivo Muni

cipal autorizado a durante O decorrer; do exercícioi
a) Atualizar por Decreto os valòres origi 

nais de todas as rubricaâ da Kecelta e das dotações de Despesa» 
constante desta Lei* pela'w5üR̂  ou por outros Índices que venha* 
a aeTmibstituído;

b) Abrir créditos adicionais suplementa-1
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ate o limite corrê spondent̂ e a 2Í#ÇtvAnte é Cihço por cento) do total 
da Deapesa* correspondente à tal limitè a atualização estabeleaida9 
no item anterior deate artigo ò já formadov que -dispoéa os Arts# 7a 
e 43a da. Lei Federal nfi 4*320* -dé 17/03/64>\ para ajfcènder as despegas 
cujas dotações sq -vér̂ Î earem insufiçiê tes#

"ô) Realiáar Operações dé. èráditcs póT anteci
pação. da Receita atá o limite de 25%(vinte e cinco por cento) da He 
eeita estimada«

•Arb** 5° * BstaT Lei éntrará em vigôr na data 1
da sua publicação»

Art* Revogam Ase aS disposições em Contra
rio*

GABINETE DO PREFEITO, DÓ, MUNICÍPIO DA ' AGUA 
PRETA t EH 29 DE NOVEMBRO -DE 1993#

rq do nasqíme:GESAR ROMERQ 00
- prefeito

NTO LYRA
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